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comtssÃo DU D[{Il.t't'OS [IUN'I^NOS, DI,IfESA I)OS DII{|JI]'OS D^ MLJLIMII, CIDÀI)ANIA'
ANIPARO A CRIANCA. AO ADOLBSCIINTA E A() IDOSO.

018112021 o. s. No 018112021

Referente ao Projeto de Resolução (PR) n' 8712021, que "Concede a

COMCNdA DANTE DE OLIVEIRA AO IIUSTTíSSiMO SENhOT HEGBERTO

DAMIÃO DA SILVA CRUZ"

D eputado ELIZEU NAS CIMENTO.

PARECER NO

EMENTA

AUTOR:

RELATOR (A): DEPUTADO (A) ,

I- RELATORIO:

Assernbleia Legislativa do Estado de Mato crosso secretaria Parlatnentar cla Mesa Diretora

Edificio Dante Ma(ins de Oliveira Núcleo Social

Sala 204 - 2" piso E-mail: 1,q,c,)c't1-1çrclll@41.r,rl!.gr».!r

A pre§ente iniciativa foi recebida e registrada pela

Secretaria de Serviços Legislativos, por meio do Processo no 49212021,

Protocolo n' 40551202l,lido na23" sessão ordinária (0510512021).

Submete.seaestaComissãooProjetodeResolução(PR)

n.o 8712021, de autoria do Deputado ELIZEU NASCIMENTO, que

ooConcede a COMENDA DANTE DE OLIVEIRA ao Ilustríssimo seúor

Hegberto Damião da Silva Cflrz", conforme descrito abaixo:

Art, 1' Fica concedido a Comenda Dante de Oliveira ao

Ilustríssimo Senhor Egberto Damião dq Silva Cruz'

os autos foram tramitados pela Secretaria de serviços

Parlamentar, com a FICHA TÉCNICA, expedida em 1110512021, citando

que apesar do processo não ter sido instruído com os documentos, a

justificativa do projeto apresenta as informações exigidas pelo artigo 14, §

2", incisos I e II, bem como pelo artigo 19, II, ooa" e'ob" da Resolução no

6.59712019.

Em11310512021,osautosforamenviadosaoNúcleo

Social, conforme artigo 360, inciso III, alínea ooc" do Regimento Interno,

paÍa a comissão de Direitos Humanos, cidadania e Amparo à cnança,
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CON{ISSÃO DB DIII.IiI'I'0S III.JN,IANOS, DII]FESA DOS I)TRTI]I1'OS DA MI.JI,III']R. CII)I\I)ANIÂ,
AIVIPÂR.O A CITIANCA" AO ADOI,ESCIINT'Ii IT A,O II)OSO.

Adolescente e Idoso, para a emissão de parecer quanto ao mérito da

iniciativa,

Em apertada síntese, é o relatório.

II _ PARECER:

Cabe a esta Comissão, dar parecer quanto ao mérito a

todos os projetos que abordem os temas contidos no Art. 369, inciso VIII,

do Regimento Interno desta Casa de Leis.

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no

rol de competência exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente no

art.26, XXVIII da Carta Estadual e no artigo 171 do Regimento Interno

desta Casa de Leis.

A intenção do autor é o'Conceder a COMENDA DANTE

DE OLIVEIRA" ao Ilustríssimo Seúor HEGBERTO DAMIÃO DA

SILVA CRUZ.

De acordo com a Resolução n" 6.597, de 2019 que

"Dispõe sobre e consolida as honrarias instituídas pela Assembleia

Legislativa de Mato Grosso", estabelece na seção V, art. 9, sobre a

Comenda Dante de Oliveira. Vejamos:

Art. 9'A Comenda Dante de Oliveira se destina a homenagear

personalidac)es que tenham se destacado na atuaçdo em defesa

dq democracia e da cidadania.

Parúgrufo único Os proietos de resolução de concessão da

Comenda Dante de Oliveira serão analisados pela Comissdo

cle Direitos Humanos, Cidadania e Amparo à Criança, ao

Ádolescente e ao Idoso.

Assernbleia Legislativa do Estado de Mato Glosso

EdiÍicio Dante Martins de Oliveila
Sala 204 - 2' Piso

Secretaria Parlarnentar da Mesa Diretora

Núcleo Social
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CON{ISSÃ0 DII DIIII,II.OS [IUN{,A.NOS, DI,FIISA DOS DIRIII:I,OS DA MUt,II!,I{, CII)Z\I)ANIÀ,
r\N'IPAI{O A CRIANCA" AO ADOLESCI]NTII li A() IDOSO'

Na folha no 02 do Projeto de Resolução (PR) no 8712021, o

nobre Parlamentar apresenta as seguintes justificativas:

Por meio da presente Proposiçdo Legislativa, indicamos para

receber a referida honrqria o ilustre 3o Sargento da Polícia

Militar do Estado de Mato Grosso, senhor HEGBERTO

DAMIÃO DA SILVA CRUZ, a fim de homenageá-lo pelos

relevantes serviços prestados ao Estado de Mqto Grosso,

levando em conta a atuação coraiosa e abnegada dentro da

Corporação.

Senhor Hegberto Damido dq Silva Cruz, nascido em

12/0t/1989, na cidade de Rondonópolis/MT, /ilho de Cícera

Chagas da Silva Cruz e José Damião da Cruz, ingressou na

Polícia Militar do Estado Mato Grosso em 25/03/2003 e atua

na graduaçdo de 3" Sargento da PI'í/MT.

O 3o Sargento Hegberto Damião dq Silvq Cruz fez parte do

salvamento que acabou sendo notícia pqra toda população

Mato-grossense, de uma mulher que atentara contra a própria

vida, jogando-se no Rio Cuiabá no diq 28 de qbril de

202 l,com destreza e bravurq Damido e outros Policiais

obtiveram êxito na ocorrência, eviíando assim uma tragédia'

A indicaçdo baseia-se também na história de vida e no caráter

ilibado do policial, na conduta sóbria e honesta que é a base

de suavida emfamília.

Concernenteaocumprimentodosdispositivosda
Resolução no 6.597, de 2019, que dispõe sobre as honrarias

instituídas pela Assembleia Legislativa de Mato Grosso, verificamos

que o Projeto de Resolugão (PR) no 8712021, atende ao disposto

nO art. 19, ll, "a" e "b", ViStO que houve Comprovação na jUstificativa

do projeto.

Essapossibilidadedeutilizarajustificativado
projeto como comprovação do cumprimento dos requisitos previstos

na Resolução citada, foi ratificada pela Ata de Reunião da Secretaria

de serviços Legislativos em 13 de janeiro de 2020, em anexo.

Assembleia Legislativa clo Estado de Mato Grosso Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Edifício Dante-Martins de Oliveira Núcleo Social

Sala 204 _ 2. piso Ernail: !ru-c,lç9s-rlgU]g:4J.l:1.!,S9.)!-hl
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COVTTSSÃO DB DIRBITOS IIUI\{ANOS, DEFBSA DOS DIRBITOS DA MULHBR, CIDADANIA'

AMPARO A CRIANCA" AO ADOLESCBNTE B AO IDOSO.

Analisando as razões elencadas que comprovam

que o homenageado praticou atos de relevante interesse social,

cultural, econômico ou político para a População do Estado de Mato

Grosso e na justificativa do Projeto de Resolução no 8712021, de

autoria do Deputado ELIZEU NASCIMENTO, os relatos em análise

qualificam seu mérito.

Assim, é justo que ilustríssimo Senhor HEGBERTO

DAMIÃO DA SILVA CRUZ receba a "Comenda Dante de Oliveira" de

acordo com a RESOLUÇÃO No 6.597, DE 2019 - D.O.E. AL/MT DE

1011212019.

É o parecer.

Assernbleia Legislativa do Estado de Mato Grosso

Etlificio Dante Manins de Olireira
Sala 204 - 2" Piso

Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo Social
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C]OMISSÃO DIi T)ITIIII.I.OS [IUN,IANOS, DIII..ESA DOS DIIIIII].OS DA MUI,IIII]I{, CIDÂI)ÂNIA,
AN,IPAI{.O A CITIANCA. AO ADOI,F],SCEN'I'II ti AO IDOSO.

III _ VOTO DO RELATOR:

PROPOSIÇAO N' PARECER N" o.s. No

PIt 87/2021 0 t tt t/2021 0tglt202l

Referente ao Projeto
COMENDA DANTE
DAMIÃO DA SILVA

de Resolução

DE OLIVEIRA
CRUZ''.

(PR) n" 8712021, qloe

ao Ilustríssimo Senhor

"Concede a

HEGBERTO

Pelas razões expostas, quanto ao mérito, voto pela

APROVAÇÃO do Projeto de Resolução (PR) n" 8712021, de Autoria do

Deputado ELIZEIJ NASCIMENTO, lido na 23" Sessão Ordinária

(ostost202t).

XpevonÁvEl A APRovAÇÃo.

voTo RELATOR: EpRETUDICIDADEiREJEIÇÃO.
tr

SPMD/1.{US/CDHCACAVALMT, "m .?5 de

ASSINATURA DO RELATOR:

Assernbleia Legislativa do Estado de Mato Grosso

Edilicio Dante Manins de Oliveira
Sala 204 - 2" Piso

Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo Social
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C0MISSÃoDEDIRFIT0SHUMANoS,DEFESADo$DlREll.os]]AMULHER,CIDADANIA,AMPARoAcRIANÇA,AoADoLESCENTEEAoIDoSo
IV . FOLHA DE VOTAçÃO - SISTEMA DE DELIBERAÇÃO REMOTA:

Vice-Presidente

FAISSAL

THIAGO SILVA

-wii§óN SANros

nnuNtÃor

ultNnonÁnlo:
rnorostçÃo:

ÀUTOR:

'iirÉtiii[ô§ iiíÜlÀilÉ§----'

SEBASTIÃO REZENDE
Prcsidcnte

JOÃO BATISTA SINDSPEN

iiiÉüBRo§ §üili;NtiS---

ULYSSES MORAES

-iuDIô ôABRAi

GILBERTO CATANI

PAULO ARAUJO

DR. GIMENEZ

OBSERVAÇÃO:

SISTEMA ELETRÔNtCO DE DELIBERAçÃO REMOTA (VIDEOCONFERÊNCIA)
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sendo o RESULTADO FTNAL da proponsição: § ,l,rnova.uo I nr.rnrrauo

Cefiifico que foi designado o Deputad" [) N** \'\t para relatar a presente matéria'

ENCAMINHA-SE A SPMD:

Consultora Legislativo da Mesa Diretora
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DEPUTADO SEBAS o REZBNDE
Presidente da Comissão

lir.-{e1i}li i}r!iórYti{;r d4 íí1{:14 1il e1:lrd

uÃNrnírToNDo FAvRETo
Secretária da Comissão CECTCD

ffizt
PR N' 87/2021.
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